
 

 

 
 

 

 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

  

  

 

  

  

  

  
 

 
 

 
 

 

    

 

    



 

 

 
 

 

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 
    

 

 

    

 

    

 

    

 

    



 

 

 
 

 

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    



 

 

 
 

 

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

     

 

     

 

    

 

    

 

    

 

    



 

 

 
 

 

 

    

 
    

 
    

 
    

 

    

 

    

 

    

 

    



 

 

 
 

 

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    



 

 

 
 

 

 

    

 

    

 
    

 

    

 

    

 

    

 
    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

    



 

 

 
 

 

 

 

    

 
    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    



 

 

 
 

 

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    



 

 

 
 

 

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 
    

 

    

 

    

 

    

 
    

 

    

 
 

    



 

 

 
 

 

 

 

    

 

 

    

 

 

    

 

 

    

 

 

     

 

 

     

 

 

     

 

 

    

 

 

    

 

 

    



 

 

 
 

 

 

 

    

 
 

    

 
 

    

 
 

    

 

 

    

 

 

    

 

 

    

 

 

    

 

 

    

 

 

    

 

 

    

 
 

    



 

 

 
 

 

 

 

    

 

 

    

 
 

    

 

 

    

 

 

    

 

 

    

 

 

    

 

 

    

 

 

    

     



 

 

 
 

 

 

 
 

  

 

 

 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

  

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

  

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

  

 

 

 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado 

ou no Cartório de Títulos e Documentos, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, onde conste, dentro dos seus objetivos, 

a prestação do serviço acima indicado; 



 

 

 
 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 

e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, de domicílio ou sede do licitante, em vigor; 

f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal de Nova Araçá; 

g) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, de acordo com a 

Portaria RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014, em vigor; 

h) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em vigor; 

i) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

 j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, em 

vigor, expedida por meio eletrônico no site do Tribunal Superior do Trabalho no tst.jus.br. 

 k) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com validade não superior a 30 (trinta) dias da expedição, se não houver validade especificada na Certidão. 

m) Declaração da licitante de que não foi declarada inidônea. 

n) Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

o) Declaração de Enquadramento de ME ou EPP firmada por contador de que a empresa se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, assinado pelo representante legal e contador da empresa nos termos 

do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio ou Certidão expedida pela Junta Comercial, para as empresas que pretendem se utilizar dos 

benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 p) Declaração da licitante que possui pleno conhecimento das condições necessárias para a execução dos 

serviços; 

q) Declaração da licitante de comprometimento de fornecimento; 

r) Declaração da licitante de inexistência de vínculo com órgão público 

  



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

  

  

 

 

 

 


